
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 192/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;

 
 
Art. 1º -   , o servidor   , ocupante do cargo de ProfessorLOCALIZAR VILMAR IBANOR BERTOTTI JUNIOR
Substituto área Matemática, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -   Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 08/05/2024 21:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 193/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da 
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União 
de 29/01/2024;

 
 
Art. 1º -  , a servidora  , ocupante do cargo de Professora LOCALIZAR ANA LIDIA BARTOLOMEU DA SILVA 
Substituta área Engenharia Elétrica, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -   Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/05/2024 16:46)
MANASSES RIBEIRO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 194/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;
 
 
 
Art. 1º -   , o servidor , ocupante do cargo de ProfessorLOCALIZAR ELIANDRO BUDINHAK GONÇALVES
Substituto área Educação Física, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -   Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 13/05/2024 11:09)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 195/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da 
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União 
de 29/01/2024;

 
 
Art. 1º -  , o servidor  , ocupante do cargo de LOCALIZAR HENRIQUE DA COSTA VALERIO QUAGLIATO
Professor Substituto área Sociologia, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -   Videira. Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 13/05/2024 11:09)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 196/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 

 RESOLVE:

 
 Art. 1º - DISPENSAR, a servidora ROSICLER ZANCANARO BERNARDI, SIAPE nº

21XXX46,  d a partir de 01/02/2024, a  Função Gratificada de  Coordenadora de
Cadastro Institucional, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense Campus
 Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 16/05/2024 17:26)
MANASSES RIBEIRO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 197/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 

 RESOLVE:

 
 Art. 1º  - DESIGNAR, a servidora ROSICLER ZANCANARO BERNARDI, SIAPE nº

21XXX46,  como a partir de 01/02/2024,  Coordenadora de Cadastro Institucional,
do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos retroativos em 01 de fevereiro 2024.

(Assinado digitalmente em 16/05/2024 17:26)
MANASSES RIBEIRO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 198/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º -  os servidores, abaixo relacionados, para comporem a ComissãoDESIGNAR 

 de Gestão dos Horários de Aula do Instituto Federal Catarinense  Videira.Campus

  SIAPE nº 18XXX49 - Representante CGE e Coordenadora;DANIELI VIECELI,
, SIAPE nº 14XXX54 - representante dos coordenadores deCRIZANE HACKBARTH

curso;
  SIAPE nº 11XXX82 - representante dosCARLOS RODOLFO PIEROZAN,

coordenadores de curso;
SIAPE  nº  13XXX98 - representante dos docentes;DANI  PRESTINI, 

SIAPE nº 11XXX03 - representante dos coordenadores deFILIPE KANEAKI IJUIM, 
curso;

, SIAPE nº 10XXX54 - representante dosGRAZIELLE VIEIRA GARCIA
coordenadores de curso;

, SIAPE nº 11XXX35 - representante dos docentes;JOÃO HEMKEMAIER
 SIAPE nº 11XXX05 - representante DEPE;KELLY APARECIDA GOMES,

, SIAPE nº 19XXX25 - representante dosLEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI
coordenadores de curso;

, SIAPE nº 13XXX55 - representante dos coordenadores deLUIZ RICARDO LIMA
curso;

, SIAPE nº 19XXX89 - representante dosMATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA
coordenadores de curso;

 SIAPE nº 22XXX11 - representante dosMARCELO CIZEWSKI BORB,
coordenadores de curso;

, SIAPE nº 17XXX38 - representante dosROSANGELA AGUIAR ADAM
coordenadores de curso;

 , SIAPE nº 21XXX46 - representante TAE; eROSICLER ZANCANARO BERNARDI
, SIAPE nº 14XXX78 - representante dos coordenadores deVALDINEI MARCOLLA

curso.
 

Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 0,5 (meia) hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX/PRODIN IFC de
13/01/2023.
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Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 262/2023 - PORTARIAS
/VID, de 23 de outubro de 2023 e suas alterações.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data com vigência até 13
de outubro de 2026.

(Assinado digitalmente em 14/05/2024 12:19)
MANASSES RIBEIRO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 199/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 14 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE

 
 
 
 

Art. 1º -    os servidores, abaixo relacionados, para comporem aDESIGNAR
Comissão Organizadora da 13ª Feira de Iniciação Científica e Extensão (FICE) do
Instituto Federal Catarinense  Videira, que será realizada nos dias 29 e 30Campus

 de agosto de 2024.

, SIAPE nº 18XXX97 - Coordenadora;ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA
 SIAPE  nº  17XXX99 -ALEXSANDRA  JOELMA  DAL  PIZZOL  COELHO  ZANIN,

Coordenadora;
 SIAPE nº 18XXX49 - Coordenadora;DANIELI VIECELI,

- Estudante bolsista da Pesquisa;CAROLINA DE OLIVEIRA DAS CHAGAS 
  SIAPE nº 11XXX82;CARLOS RODOLFO PIEROZAN,

, SIAPE nº 14XXX54;CRIZANE HACKBARTH
, SIAPE nº 17XXX07;DIEGO ALAN PEREIRA

SIAPE nº 30XXX33;EDWIN ALBERT MULLER, 
, SIAPE  nº 19XXX44,FERNANDA ZANOTTI

 SIAPE nº 11XXX03;FILIPE KANEAKI IJUIM, 
, SIAPE nº 10XXX54;GRAZIELLE VIEIRA GARCIA

, SIAPE nº 33XXX56;JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR
SIAPE nº 16XXX74;JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA, 

, SIAPE nº 19XXX25;LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI
, SIAPE nº 13XXX55;LUIZ RICARDO LIMA

 SIAPE nº 22XXX11;MARCELO CIZEWSKI BORB,
, SIAPE nº 19XXX89;MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA

, SIAPE  nº  32XXX91;MÔNICA APARECIDA SCHRAMM FRARÃO
, SIAPE nº 17XXX38;ROSANGELA AGUIAR ADAM

, SIAPE nº 19XXX94;SILVIA  MARINA  RIGO
 SIAPE nº 17XXX85; eTHALES FELLIPE GUILL,

 , SIAPE nº 14XXX78.VALDINEI MARCOLLA

Art. 2º - Estabelecer a carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos
membros,  conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
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 /PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 06
de setembro de 2024.

(Assinado digitalmente em 15/05/2024 16:37)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 200/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 14 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 120/2024 - PORTARIAS/VID, de 05 de março de 2024,
que constitui a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do Instituto
Federal Catarinense   Videira, conforme segue:Campus

Excluir:
 SIAPE nº 14XXX68.RENAN CORRÊA BASONI,

SIAPE nº 17XXX28.FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, 

Incluir:
SIAPE nº 13XXX40.JOÃO MARCELO MACHADO, 

 SIAPE nº 17XXX41.JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI,
 
Art. 2º - A Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do Instituto Federal
Catarinense   Videira, passa a ter a seguinte composição:Campus

TITULARES: 
 como Presidente;NAZARENO JOSÉ MANUEL MARTINS, SIAPE nº 13XXX34,

 como Vice-presidente; SIAPE nº 20XXX45,MÁRCIA ELIZABETE SCHÜLER,
SIAPE nº 12XXX75, como Secretária.CINTIA FERNANDES DA SILVA,   

 
SUPLENTES:

  SIAPE nº 18XXX87 (1º Suplente);JANE SUZETE VALTER,
 (2º Suplente); SIAPE nº 17XXX41 JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI,  

, SIAPE nº 13XXX40 (3º Suplente).JOÃO MARCELO MACHADO

Art. 3º - O mandato de todos os membros desta CPPD será de 02 (dois) anos,
contados a partir de 03 de agosto de 2023.
 
Art. 4º - Estabelecer carga horária máxima de 5 (cinco) horas semanais aos
membros titulares e 2,5 (duas) horas e meia semanais aos membros suplentes,
conforme  Resolução nº 05/2014-CONSUPER, de 19 de março de 2014, alterada
pela Resolução nº 11/2019-CONSUPER, de 26 de março de 2019.
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 5  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. º -

(Assinado digitalmente em 15/05/2024 16:37)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 201/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 16 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos

 contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 entidade;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica

       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de

 inadimplemento;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 77/2024 com a
COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ,
CNPJ nº 08.971.433/0001-04. Com vigência do dia 16/05/2024  a 16/05/2025,
conforme disposto na Cláusula Décima Sétima do Contrato, cujo objeto é a
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e  do Empreendedor
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE, para o IFC  Videira, para o ano de 2024, descritos no quadro previstoCampus
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública/Dispensa de Licitação
nº 24/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente

 contrato, independentemente de anexação ou transcrição. A documentação pode ser
 acessada no Processo .23352.000548/2024-41

RESOLVE:
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   a   Art. 1º DESIGNAR servidora SORAIA CORRÊA MERCANTE, SIAPE nº 19XXX42,
  t  como Fiscal Técnica itular, e o servidor  , SIAPE nºTHALES FELLIPE GUILL

    .17XXX85, como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado
 

 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.

Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas

 atividades como fiscal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 16/05/2024 13:43)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 202/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educa  ção, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

Resolve: 

Art. 1º -  , o servidor , ocupante do cargo de Técnico deLOCALIZAR FRANCISCO MÁRCIO BRAGA FREITAS
Laboratório - Área Eletroeletrônica, na Coordenação do Curso Técnico Subsequente em Eletrotécnica/CGE/DEPE
/DG do IFC    Videira; C a mpus 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 18/05/2024 11:31)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 203/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, resolve:
 
  

TORNAR SEM EFEITO

 

a Portaria nº 196, de 13 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 14
de maio de 2024, Edição nº 92, Seção 2, em sua página 13.

(Assinado digitalmente em 20/05/2024 14:05)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 203
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 20/05/2024 bbea371f8f

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 204/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, da docente em estágio probatório no IFC Campus Videira, HELOISA DA SILVA PITZ.
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho e representante do Colegiado de Curso da EJA; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso: , SIAPE   nº  19XXX44, representante doFERNANDA ZANOTTI
Colegiado do Curso Técnico Subsequente em Segurança do Trabalho;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal ao  como JAQUIEL  SALVI  FERNANDES 
relator e até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros; 

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 20/05/2028.
 
 

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 205/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, da docente em estágio probatório no IFC Campus Videira, ÉRIKA ANDRESSA DA SILVA.
 
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho ; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho e representante do Colegiado do Curso Superior de Bacharelado em
Agronomia;
Como representante do colegiado do curso: , SIAPE Nº 17XXX38, representanteROSANGELA AGUIAR ADAM
do Colegiado do Curso de Bacharelado em Ciências da Computação;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1(uma) hora semanal à   como LILIANE MARTINS DE BRITO  
relator e até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros;
 
 
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.
 

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 206/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, da docente em estágio probatório no IFC Campus Videira,  ANDRESSA TRAINOTTI.
 
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho ; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso:   SIAPE nº 23XXX06, representante doRENAN HACKBARTH,
Colegiado do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal ao   como relator eRENAN HACKBARTH  
até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros;
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 207/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

 
    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da

        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da
  União de 29/01/202 4 , considerando:

 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, do docente em estágio probatório no IFC Campus Videira, FILIPE KANEAKI IJUIM.
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso:     SIAPE nº 23XXX06, representante doRENAN HACKBARTH,
Colegiado do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal ao   como relator eRENAN HACKBARTH  
até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros;
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 208/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, do docente em estágio probatório no IFC Campus Videira, . RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso: , SIAPE nº 23XXX14, representanteADENES SABINO SCHWANTZ
do Colegiado do Curso Técnico Subsequente em Eletrotécnica;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal ao  como ADENES SABINO SCHWANTZ  
relator e até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros;
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 209/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, do docente em estágio probatório no IFC Campus Videira,  . THIAGO BARBOSA SILVA
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso:   , SIAPE nº 13XXX34,NAZARENO JOSÉ MANOEL MARTINS
representante do Colegiado do Curso Técnico e Integrado em Agropecuária;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal ao NAZARENO JOSÉ MANOEL

 como relator e até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros;MARTINS  
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 210/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, do docente em estágio probatório no IFC Campus Videira, . DANI PRESTINI
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso:   SIAPE nº 12XXX75,CÍNTIA FERNANDES DA SILVA, 
representante do Colegiado do Curso Técnico e Integrado em Eletroeletrônica; 
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal à   como CÍNTIA FERNANDES DA SILVA
relator e até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros; 

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.
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MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 210
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 21/05/2024 24dfe38185

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 211/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de maio de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 2021.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -     os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Avaliação deDESIGNAR,
Desempenho, do docente em estágio probatório no IFC Campus Videira, . FÁBIO ARESI
 
Como presidente:  SIAPE nº 18XXX30, presidente da Comissão Permanente de JAQUIEL  SALVI  FERNANDES, 
Avaliação de Desempenho; 
Como vice-presidente:   , SIAPE nº 18XXX40, vice-presidente da  ComissãoLILIANE MARTINS DE BRITO
Permanente de Avaliação de Desempenho;
Como representante do colegiado do curso: , SIAPE nº 10XXX54, representanteGRAZIELLE VIEIRA GARCIA
do Colegiado do Curso Técnico e Integrado em Informática;
 
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal à   como GRAZIELLE VIEIRA GARCIA  
relator e até 0,5 (meia) hora semanal aos demais membros;
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 21/05/2028.

(Assinado digitalmente em 21/05/2024 15:23)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 212/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 22 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024;
 
 
 
Resolve:
 
 
 
Art. 1º -  , a servidora  , ocupante do cargo de Professora do EnsinoLOCALIZAR BRUNA BIAVA DE MENEZES
Básico, Técnico e Tecnológico, área Química, na Coordenação do Curso Técnico em Agropecuária CGE/DEPE/DG
do IFC - Campus Videira.
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 213/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 196/2023, de 22 de agosto de 2023, que constitui a 
Comissão Consultiva para implantação, acompanhamento e avaliação da
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas dos servidores Técnico-

  do IFC   Videira, conforme segue:Administrativos em Educação Campus

Excluir:
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data com vigência até 21 de
agosto de 2025.

Incluir:
 
Art. 4º - Nos afastamentos legais do(a) servidor(a)   presidente  representante da
CPPD, o(a)  servidor(a)  vice-presidente assume. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data com vigência até 21 de
agosto de 2025.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 23/05/2024 16:03)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 214/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
  
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 79/2024 - PORTARIAS/VID, de 20 de fevereiro de 2024,
que constitui o Colegiado do Curso Superior em Engenharia Elétrica do IFC Campus
 Videira, conforme segue:

Incluir:
SIAPE nº 13XXX40.JOÃO MARCELO MACHADO, 

 
 
Art. 2º - O Colegiado do Curso Superior em Engenharia Elétrica do Instituto Federal
Catarinense    Videira, sob a presidência  do(a)  coordenador(a) do curso,Campus
passa a ter a seguinte composição:
 

,  SIAPE nº 23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ CARLOS ROBERTO
PEREIRA OLIBONI,  SIAPE nº 19XXX32;  SIAPE  nºFILIPE KANEAKI IJUIM, 
11XXX03;  FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS,  SIAPE nº 22XXX77;  JOÃO

SIAPE nº 13XXX40; MARCELO MACHADO,  JONATAN RAFAEL RAKOSKI
ZIENTARSKI,  SIAPE nº  17XXX41;   SIAPE nº 18XXX95;   LORIANE VICELLI,
MARCELO CIZEWSKI BORB ,   SIAPE nº 22XXX11; 

, SIAPE  nº   19XXX89; MATIAS  MARCHESAN  DE  OLIVEIRA PABLO ANDRÉS
REYES MEYER, SIAPE nº 29XXX01; RENAN HACKBARTH, SIAPE nº 23XXX06 e 

 SIAPE 10XXX72, RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR,  e o discente, ALISSON
FELIPE GALLINA.
 
Art. 3º - Estabelecer a carga horária máxima de  até  meia  hora
semanal,  conforme  Nota Técnica  Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

 4  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. º -
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 215/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 
RESOLVE:
  
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 80/2024 - PORTARIAS/VID, de 20 de fevereiro de 2024,
que constitui  o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso Superior
em Engenharia Elétrica do IFC   Videira, conforme segue:Campus

Incluir:
SIAPE nº 13XXX40.JOÃO MARCELO MACHADO, 

 
 
Art. 2º - O Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso Superior em Engenharia
Elétrica do Instituto Federal Catarinense    Videira,  sob a presidência  doCampus
(a) coordenador(a) do curso, passa a ter a seguinte composição:
 

,  SIAPE nº  23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ ALEDSON ROSA TORRES
,  SIAPE nº 18XXX36;  SIAPE nºCARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, 
19XXX32;  SIAPE  nº 11XXX03; FILIPE KANEAKI IJUIM,  FREDERICO DE

SIAPE nº 22XXX77; SIAPE nºOLIVEIRA SANTOS,   JOÃO MARCELO MACHADO, 
13XXX40;  JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI,  SIAPE nº  17XXX41; 

  SIAPE nº 22XXX11;,MARCELO CIZEWSKI BORB   PABLO ANDRÉS REYES
, SIAPE nº 29XXX01; MEYER   SIAPE nº 23XXX06 e RENAN HACKBARTH,

SIAPE  10XXX72.RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR, 
 
Art. 3º -  Estabelecer a carga horária máxima de  até  meia  hora
semanal,  conforme  Nota Técnica  Conjunta  001/2023-PROEN-PROPI-PROEX
/PRODIN IFC de 13/01/2023.
 

 4  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. º -
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 8/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de maio de 2024.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23352.000002/2024-90, por 23/05/2024
motivo de  Número incorreto da portaria gerado pelo sistema.

224 Ordem: 
56 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

225 Ordem: 
57 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIATipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 23/05/2024 09:27)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 6/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de maio de 2024.

Na Portaria 212   de 22 de maio de 2024 - Localiza a servidora /2024 - PORTARIAS/VID , BRUNA BIAVA DE 
 MENEZES.

 
Onde se lê:

[...]
 
Art. 1º -  , a servidora  , ocupante do cargo de Professora do EnsinoLOCALIZAR BRUNA BIAVA DE MENEZES
Básico, Técnico e Tecnológico, área Química, na Coordenação do Curso Técnico em Agropecuária CGE/DEPE/DG
do IFC - Campus Videira.
 
[...] 

Leia-se:

[...]
 
Art. 1º -  , a servidora  , ocupante do cargo de Professora do EnsinoLOCALIZAR BRUNA BIAVA DE MENEZES
Básico, Técnico e Tecnológico, , na Coordenação do Curso Técnico emárea Zootecnia - Produção de Ruminantes
Agropecuária CGE/DEPE/DG do IFC - Campus Videira.
 
 
[...]

(Assinado digitalmente em 24/05/2024 10:46)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 7/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de maio de 2024.

Na Portaria 215  de 23 de maio de 2024 - Altera a Portaria /2024 - PORTARIAS/VID,
nº 80/2024 - PORTARIAS/VID, de 20 de fevereiro de 2024, que constitui o Núcleo 
Docente Estruturante - NDE do Curso Superior em Engenharia Elétrica do IFC Ca

 Videira.mpus

 
Onde se lê:

[...]
 

,  SIAPE nº  23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ ALEDSON ROSA TORRES
,  SIAPE nº 18XXX36;  SIAPE nºCARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, 
19XXX32;  SIAPE  nº 11XXX03; FILIPE KANEAKI IJUIM,  FREDERICO DE

SIAPE nº 22XXX77; SIAPE nºOLIVEIRA SANTOS,   JOÃO MARCELO MACHADO, 
13XXX40;  JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI,  SIAPE nº  17XXX41; 

  SIAPE nº 22XXX11;,MARCELO CIZEWSKI BORB   PABLO ANDRÉS REYES
, SIAPE nº 29XXX01; MEYER   SIAPE nº 23XXX06 e RENAN HACKBARTH,

SIAPE  10XXX72.RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR, 
 [...]

Leia-se:

[...]
 

,  SIAPE nº  23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ ALEDSON ROSA TORRES
,  SIAPE nº 18XXX36;    SIAPECARLOS HENRIQUE SANTOS COELHO,
nº 10XXX90;  SIAPE nº 19XXX32; CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,  FILIPE

SIAPE nº 11XXX03;  SIAPEKANEAKI IJUIM,  FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS, 
nº 22XXX77; SIAPE nº 13XXX40;  JOÃO MARCELO MACHADO,    JONATAN
RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI,  SIAPE nº  17XXX41;  JOSY ALVARENGA

 SIAPE nº,CARVALHO GARDIN, SIAPE nº 19XXX87; MARCELO CIZEWSKI BORB
22XXX11;  , SIAPE nº 29XXX01; PABLO ANDRÉS REYES MEYER RENAN

  SIAPE nº 23XXX06 e HACKBARTH, RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR, 
SIAPE  10XXX72.
 
[...]
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 8/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de maio de 2024.

Na Portaria 214   de  23 de maio de 2024 -  Alteração da/2024 - PORTARIAS/VID,
Portaria nº 79/2024 - PORTARIAS/VID, de  20 de fevereiro de 2024, que
constitui  o  Colegiado  do Curso Superior em  Engenharia Elétrica  do IFC  Campus
 Videira.

 
Onde se lê:

[...]
 

,  SIAPE nº 23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ CARLOS ROBERTO
PEREIRA OLIBONI,  SIAPE nº 19XXX32;  SIAPE  nºFILIPE KANEAKI IJUIM, 
11XXX03;  FREDERICO DE OLIVEIRA SANTOS,  SIAPE nº 22XXX77;  JOÃO

SIAPE nº 13XXX40; MARCELO MACHADO,  JONATAN RAFAEL RAKOSKI
ZIENTARSKI,  SIAPE nº  17XXX41;   SIAPE nº 18XXX95;   LORIANE VICELLI,
MARCELO CIZEWSKI BORB ,   SIAPE nº 22XXX11; 

, SIAPE  nº   19XXX89; MATIAS  MARCHESAN  DE  OLIVEIRA PABLO ANDRÉS
REYES MEYER, SIAPE nº 29XXX01; RENAN HACKBARTH, SIAPE nº 23XXX06 e 

 SIAPE 10XXX72, RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR,  e o discente, ALISSON
FELIPE GALLINA.

 [...]

Leia-se:

[...]
 

,  SIAPE nº 23XXX14; ADENES SABINO SCHWANTZ CARLOS HENRIQUE
 SIAPE nº 10XXX90; SANTOS COELHO, CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,

 SIAPE nº 19XXX32;  SIAPE nº 11XXX03;FILIPE KANEAKI IJUIM,   FREDERICO DE
OLIVEIRA SANTOS, SIAPE nº 22XXX77;  SIAPE nºJOÃO MARCELO MACHADO, 
13XXX40; JONATAN RAFAEL RAKOSKI ZIENTARSKI, SIAPE nº 17XXX41; JOSY
ALVARENGA CARVALHO GARDIN,  SIAPE nº 19XXX87;  LORIANE VICELLI,
  SIAPE nº 18XXX95;  MARCELO CIZEWSKI BORB,  SIAPE nº 22XXX11; 

, SIAPE  nº   19XXX89; MATIAS  MARCHESAN  DE  OLIVEIRA PABLO ANDRÉS
REYES MEYER, SIAPE nº 29XXX01; RENAN HACKBARTH, SIAPE nº 23XXX06 e 

 SIAPE 10XXX72, RUBENS TADEU HOCK JÚNIOR,  e o discente, ALISSON
FELIPE GALLINA.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 9/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de maio de 2024.

Na Portaria 62  de 05 de fevereiro de 2024 - Calendário de/2024 - PORTARIAS/VID,
feriados, pontos facultativos, recessos e datas comemorativas do  VideiraCampus 
para o ano de 2024.

 
Onde se lê:

[...]
 

MAIO/2024

Data e Evento Observações

30 - Corpus Christi Ponto Facultativo

31 - Recesso: Corpus Christi Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa
nº 17/2019

 [...]

Leia-se:

[...]
 

MAIO/2024

Data e Evento Observações

30 - Corpus Christi Ponto Facultativo

31 - Ponto Facultativo Ponto Facultativo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 216/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 28 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 

 Art. 1º – DESIGNAR, os servidores ANA CLAUDIA CAGNIN, SIAPE nº 21XXX20; 
,  SIAPE nº 22XXX62; BRUNO JOSÉ DANI RINALDI

, SIAPE nº 17XXX98; GABRIELA   FRIZZO   PATRÍCIO SORAIA CORREA
,  SIAPE 19XXX42 e MERCANTE VANESSA BETTONI,  SIAPE nº 17XXX18, para,

sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão  de Avaliação do Estágio
Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação do IFC Campus
Videira.
 
Art. 2º – O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos.
 
Art. 3º - A Comissão de Avaliação do Estágio Probatório tem a responsabilidade de
analisar os registros e elaborar parecer qualitativo acerca do desempenho do
servidor a cada período de avaliação, indicando ao final do Estágio Probatório a
homologação ou não.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 217/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 28 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,
 
 
 

 RESOLVE:

 
 
 
Art. 1º -    os seguintes servidores, para atuarem como coordenadoresDESIGNAR,
dos laboratórios do IFC   Videira, conforme segue:Campus

  SIAPE nº 18XXX36, Coordenador do Laboratório deALEDSON ROSA TORRES,
Química;

SIAPE nº 17XXX99,ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO, 
Coordenadora da Brinquedoteca;

, SIAPE nº 22XXX62, Coordenador do Laboratório deBRUNO JOSÉ DANI RINALDI
Bromatologia;

   12XXX23ÉRIKA ANDRESSA DA SILVA, SIAPE nº , Coordenadora do Laboratório
de Água e Solos;

, SIAPE nº 33XXX58, Coordenador de Campo;GUSTAVO FORMENTIN MODOLON
SIAPE nº 13XXX40, Coordenador do Laboratório deJOÃO MARCELO MACHADO, 

Física;
SIAPE nº 18XXX40, Coordenadora do LaboratórioLILIANE MARTINS DE BRITO, 

de Microscopia; 
, SIAPE nº 20XXX95, Coordenador do Laboratório deRICARDO DE ARAÚJO

Alimentos;
 SIAPE nº 22XXX11,MARCELO CIZEWSKI BORB,  Coordenador dos Laboratórios

de Eletrônica e Eletrotécnica; e
SIAPE   nº 20XXX45,  Coordenadora dosMÁRCIA ELIZABETE SCHÜLER, 

Laboratórios de Segurança do Trabalho.

Art. 2º - Estabelecer a carga horária máxima de até (0,5) meia hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2023-PROEN-PROPI-PROEX

 /PRODIN IFC de 13/01/2023.

Art. 3º - Revogar a partir da presente data, a Portaria nº 188/2024 - PORTARIAS
 /VID, de 26 de abril de 2024.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 26
de abril de 2026.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 218/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 29 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

       SIAPE nº 20XX12Art. 1º- DISPENSAR, o servidor RICARDO KÖHLER, , a partir de 1
d  /6/2024,  a Função Gratificada  de  Coordenador de Infraestrutura e Serviços, 

código FG-2, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 219/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 29 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 

       SIAPE nº 33XX56Art. 1º- DISPENSAR, o servidor JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR,
d  ,  a Função Gratificada de Coordenador Substituto de Infraestrutura e Serviços, 

código FG-2, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 220/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 29 de maio de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172
/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024,  e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 

     SIAPE nº 33XX56Art. 1º- DESIGNAR, o servidor JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR,
,  a partir de 1/6/2024,  para exercer  a  Função Gratificada  de  Coordenador de
Infraestrutura e Serviços, código FG-2, do Instituto Federal Catarinense Campus 
Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º - 
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